
 EMERGENCIAL 
 

 RENDA BÁSICA

SAIBA COMO INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, MARISQUEIRAS, PESCADORES ARTESANAIS,
EXTRATIVISTAS E TRABALHADORES RURAIS PODEM ACESSAR O AUXÍLIO-EMERGENCIAL



111

A CAIXA 
 
 

 

 

DISPONIBILIZOU O

NÚMERO  DE TELEFONE  

  111 
 
PARA TIRAR  
 

 
DÚVIDAS  
 

QUEM NÃO TEM ACESSO À INTERNET, E POR
ISSO NÃO CONSEGUE SE CADASTRAR NEM
NO SITE NEM NO APLICATIVO, PODERÁ
FAZER O CADASTRO NAS AGÊNCIAS DA
CAIXA OU NAS LOTÉRICAS, MAS RECEBERÁ O
VALOR NA CONTA INDICADA.

QUEM TEM CONTA ABERTA EM QUALQUER
BANCO PODE INDICÁ-LA PARA RECEBER O
VALOR DO AUXÍLIO-EMERGENCIAL



 EMERGENCIAL? 
 

 RENDA BÁSICA

UM AUXÍLIO NO VALOR DE R$600 (R$1.200 PARA A MÃE E CHEFE DE FAMÍLIA) QUE
SERÁ PAGO POR 3 MESES EM RAZÃO DA CRISE SOCIAL E ECONÔMICA CAUSADA PELA
PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS.

O QUE É A

AUXÍLIO- EMERGENCIAL? 
 

 DIREITO AO

O AUXÍLIO SERÁ PAGO PARA TRABALHADORES INFORMAIS, DESEMPREGADOS,
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS OU FACULTATIVOS DO INSS E MICROEMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS (MEI) QUE CUMPRIREM UM DOS REQUISITOS

QUEM TEM



 

 
 
 

SER TITULAR DE PESSOA JURÍDICA COMO MEI

BASTA CUMPRIR 
            DOS REQUISITOSUM

 
 

ESTAR INSCRITO NO CADÚNICO ATÉ 20 DE MARÇO DE 2020 OU;

 
TER RENDA FAMILIAR MENSAL DE ATÉ R$3.135 (3 SALÁRIOS MÍNIMOS) OU;

SER CONTRIBUINTE INDIVIDUAL OU FACULTATIVO DO RGPS (INSS) OU;



 

 
TER MAIS DE 18 ANOS

ALÉM DISSO, OS BENEFICIÁRIOS DEVERÃO ATENDER    

            AO MESMO TEMPO 
           

                                AOS REQUISITOS

TER O CPF ATIVO

 
 
 

TER RENDA MENSAL DE ATÉ R$522,50 POR PESSOA (1/2 SALÁRIO MÍNIMO)

TER RENDA MENSAL DE ATÉ 3 SALÁRIOS MÍNIMOS POR FAMÍLIA (R$3.135)

NÃO TER RECEBIDO RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS ACIMA DE R$28.559,70 NO ANO DE 2018



O PROJETO DE LEI Nº 873/2020 APROVADO NO SENADO FEDERAL PREVÊ A
POSSIBILIDADE DE PESCADORES ARTESANAIS E MARISQUEIRAS RECEBEREM O
AUXÍLIO-EMERGENCIAL JUNTAMENTE COM O SEGURO-DEFESO. O PL 873 AINDA SERÁ
ANALISADO PELA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DEPOIS SEGUIRÁ PARA SANÇÃO
PRESIDENCIAL.

NA RENDA FAMILIAR, SERÃO CONSIDERADOS TODOS OS RENDIMENTOS OBTIDOS
POR TODOS OS MEMBROS QUE MORAM NA MESMA RESIDÊNCIA, EXCETO OS
VALORES DO BOLSA FAMÍLIA.

O AUXÍLIO-EMERGENCIAL NÃO SERÁ PAGO A QUEM RECEBE ALGUM BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA, PENSÃO POR MORTE, AUXÍLIO-DOENÇA) ,
ASSISTENCIAL (BPC), SEGURO DESEMPREGO OU OUTRO PROGRAMA DE
TRANSFERÊNCIA DE RENDA FEDERAL QUE NÃO SEJA O BOLSA FAMÍLIA.

INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, PESCADORAS ARTESANAIS E TRABALHADORES RURAIS
QUE SE ENQUADREM NOS CRITÉRIOS DE RENDA NÃO PRECISARÃO ESTAR INSCRITOS
NO CADÚNICO PARA RECEBER O AUXÍLIO-EMERGENCIAL.

QUEM ESTAVA INSCRITO NO CADÚNICO ATÉ O DIA 20 DE MARÇO DE 2020, RECEBERÁ COM
PRIORIDADE PELA FACILIDADE DE SE VERIFICAR OS REQUISITOS.

IPARA QUEM NÃO ESTÁ INSCRITO NO CADÚNICO,A VERIFICAÇÃO SERÁ FEITA POR MEIO DE
AUTODECLARAÇÃO DIRETAMENTE NO APLICATIVO OU SITE LANÇADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL NO DIA 07 DE MARÇO DE 2020.



 

 1. CLIQUE NA ILUSTRAÇÃO, FAÇA O DOWNLOAD DO 
APLICATIVO OFICIAL E ACESSE A PÁGINA INICIAL

 
 

 PASSO A PASSO DE COMO
ACESSAR O AUXÍLIO-EMERGENCIAL

INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, MARISQUEIRAS, PESCADORES ARTESANAIS,
EXTRATIVISTAS E TRABALHADORES RURAIS PODEM SOLICITAR DA SEGUINTE FORMA:

 2. NA PÁGINA SEGUINTE, APARECEM OS
REQUISITOS PARA TER DIREITO AO

AUXÍLIO-EMERGENCIAL
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https://play.google.com/store/apps/details?id=br.gov.caixa.auxilio


 

3.EM SEGUIDA, INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, PESCADORES ARTESANAIS E
TRABALHADORES RURAIS DEVEM PREENCHER OS DADOS COMO NOME
COMPLETO, CPF E DATA DE NASCIMENTO
 
 

4. NO PRÓXIMO PASSO, É NECESSÁRIO
INSERIR O NÚMERO DO CELULAR PARA
RECEBER UM “CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
POR SMS

 



 

5. ASSIM QUE RECEBER O SMS, O CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO DEVE SER
COLOCADO NO CAMPO “CÓDIGO RECEBIDO”
 
 

6. INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, PESCADORAS ARTESANAIS E
TRABALHADORES RURAIS DEVEM INFORMAR A RENDA, O

RAMO DE ATIVIDADE (AGRICULTURA E PECUÁRIA,
EXTRATIVISMO/ PESCA...), O ESTADO E A CIDADE

 

7. EM SEGUIDA, DEVE-SE INFORMAR OS DADOS DOS
INTEGRANTES DA FAMÍLIA QUE MORAM COM ELE/ELA



 

8. EM SEGUIDA, DEVE-SE ESCOLHER SE QUER RECEBER EM
CONTA JÁ EXISTENTE OU CRIAR UMA POUPANÇA DIGITAL
 
 

9. APÓS INDICAR A OPÇÃO, DEVE-SE
FORNECER OS DADOS DA CONTA

 

10. LOGO DEPOIS, APARECE OS DADOS
 FORNECIDOS PARA REVISÃO



 

11. SURGE MAIS UM PÁGINA
 DE DADOS PARA REVISÃO
 
 

12. AO FINAL DO CADASTRO, O
BENEFICIÁRIO É INFORMADO QUE SEU
PEDIDO DE AUXÍLIO-EMERGENCIAL FOI
RECEBIDO E QUE EM ATÉ 5 DIAS ÚTEIS
DEVERÁ CONSULTAR NO SITE OU NO
APLICATIVO O RESULTADO DA
SOLICITAÇÃO.

 

O AUXÍLIO-EMERGENCIAL NÃO GERA IMPEDIMENTO
PARA RECEBIMENTO FUTURO DE APOSENTADORIA COMO
SEGURADO ESPECIAL DO RGPS.
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